
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 8 • SÃO PAULO, 05 A 07 DE AGOSTO DE 2023
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

TERMO DE ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2023 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DAR CONTINUIDADE 
NO ATENDIMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS PRESENTES NO MUNICÍPIO. 
Tornamos público para conhecimento dos interessados que por um lapso de digi-
tação no Anexo I do Edital, referente a quantidade registrada para o item 06, onde 
constou: 300 unidades CONSIDERAR: 3000 unidades, como corretamente já infor-
mado na plataforma eletrônica Bbmnet, não incidindo, portanto, no art. 21, § 4º da Lei 
8.666/93. Vale ressaltar que não houve prejuízo, uma vez que a correta quantidade 
é fixada na plataforma Bbmnet, automaticamente, face a vinculação à solicitação da 
Secretaria requisitante. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, mantendo as-
sim a data/horário de abertura.  Publique-se - Bragança Paulista, 04 de agosto de 
2023. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS: Nº 006/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
LEME/SP; DATA DE ENCERRAMENTO: 25 de AGOSTO de 2023, às 09:00 horas; 
LOCAL: Departamento de Licitações – Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085, 
3º andar; Centro – Leme/SP; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 04 de 
AGOSTO de 2023; EDITAL: Site www.leme.sp.gov.br , Licitações 2023 - TOMADA 
DE PREÇOS.  

Leme, 03 de AGOSTO de 2023.
JOSÉ CARLOS CREMASCO

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

Voltalia São Miguel do Gostoso 
Participações S.A.

Companhia Fechada - CNPJ nº 19.943.730/0001-54 - NIRE 35.300.463.773
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos, da Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.
Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da Voltalia 
São Miguel do Gostoso Participações S.A., nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Voltalia São Miguel do Gostoso 
Participações S.A.”, celebrada em 19 de fevereiro de 2016, entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a Usina de Energia Eólica Carnaúba S.A. (“SPE 
Carnaúba”), Usina de Energia Eólica Reduto S.A. (“SPE Reduto”), a Usina de Energia Eólica Santo Cristo 
S.A. (“SPE Santo Cristo”), Usina de Energia Eólica São João S.A. (“SPE São João” e, em conjunto com a 
SPE Carnaúba, a SPE Reduto e a SPE Santo Cristo, as “SPEs”) e Voltalia São Miguel do Gostoso I 
Participações S.A. (“Acionista”), conforme aditada pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 
Voltalia São Miguel do Gostoso Participações S.A.”, celebrado em 22 de março de 2016, entre a Emissora, 
o Agente Fiduciário, as SPEs e a Acionista (“Escritura de Emissão”), convoca os titulares das debêntures 
emitidas no âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de 
Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 21 de agosto de 2023, às 
15:00 horas, de modo exclusivamente digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos 
termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (i) em razão da retomada de cobranças de penalidades pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), autorização para a liberação parcial de recursos existentes na (a) conta corrente 
de titularidade da SPE Carnaúba, mantida junto ao Banco Bradesco S.A., sociedade anônima com sede em 
Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, inscrito no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-
12 (“Banco Administrador”), sob o nº 7769-0, agência nº 2373, movimentável exclusivamente pelo Banco 
Administrador (Conta Reserva Especial SPE Carnaúba); (b) conta corrente de titularidade da SPE Reduto, 
mantida junto ao Banco Administrador, sob o nº 7774-7, agência nº 2373, movimentável exclusivamente 
pelo Banco Administrador (Conta Reserva Especial SPE Reduto); (c) conta corrente de titularidade da SPE 
Santo Cristo, mantida junto ao Banco Administrador, sob o nº 7786-0, agência nº 2373, movimentável 
exclusivamente pelo Banco Administrador (Conta Reserva Especial SPE Santo Cristo); e (d) conta corrente 
de titularidade da SPE São João, mantida junto ao Banco Administrador, sob o nº 7780-1, agência nº 2373, 
movimentável exclusivamente pelo Banco Administrador (Conta Reserva Especial SPE São João) para, 
respectivamente, a (1) conta corrente de titularidade da SPE Carnaúba, mantida junto ao Banco 
Administrador, sob o nº 7765-8, agência nº 2373, movimentável exclusivamente pelo Banco Administrador 
(Conta Centralizadora SPE Carnaúba); (2) conta corrente de titularidade da SPE Reduto, mantida junto ao 
Banco Administrador, sob o nº 7770-4, agência nº 2373, movimentável exclusivamente pelo Banco 
Administrador (Conta Centralizadora SPE Reduto); (3) conta corrente de titularidade da SPE Santo Cristo, 
mantida junto ao Banco Administrador, sob o nº 7782-8, agência nº 2373, movimentável exclusivamente 
pelo Banco Administrador (Conta Centralizadora SPE Santo Cristo); e (4) conta corrente de titularidade da 
SPE São João, mantida junto ao Banco Administrador, sob o nº 7775-5, agência 2373, movimentável 
exclusivamente pelo Banco Administrador (Conta Centralizadora SPE São João), somente durante o 
período de desconto dos ressarcimentos retidos pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
(“CCEE e “Ressarcimentos Retidos”, respectivamente), à medida em que os recursos forem necessários, 
limitadas aos montantes constantes da tabela abaixo, para pagamento de despesas do Projeto (conforme 
definido na Escritura de Emissão), incluindo serviços das dívidas do BNDES e das debêntures e despesas 
de Operação e Manutenção, e conforme Ordem de Prioridade dos Pagamentos e Transferências previstos 
na Cláusula Quinta do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs (conforme definido 
na Escritura de Emissão): SPE - Em R$ mil: SPE Carnaúba - 2.398; SPE Reduto - 7.112; SPE São João - 
10.965; SPE Santo Cristo - 14.129; Total - 34.604. (ii) autorização, enquanto os descontos decorrentes dos 
Ressarcimentos Retidos forem realizados, para a alteração do parâmetro para cálculo dos Limites 
Operacionais Mensais e Limite Operacional Global da SPE Carnaúba, da SPE Reduto, da SPE Santo Cristo 
e da SPE São João previstos nos Contratos de Cessão Fiduciária, de forma que tais limites previstos na 
Cláusula Primeira, incisos “(LV)” e “(LVI)”, do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs 
sejam calculados com base nas receitas de vendas da SPE Carnaúba, da SPE Reduto, da SPE Santo 
Cristo e da SPE São João apresentadas nos relatórios RES002 elaborados pela CCEE ou outro relatório 
emitido pela CCEE que contenha a referida informação; e (iii) autorização à Emissora, às SPEs, à Acionista 
e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os documentos necessários 
à implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” e “(ii)” acima, sendo certo que, por se tratar de 
renúncia temporária, não há necessidade de aditamento dos contratos da Emissão. Representantes da 
Emissora estarão presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as 
deliberações constantes da ordem do dia para que os Debenturistas possam avaliar as referidas 
deliberações. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da 
disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, 
se comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM 81. Não haverá 
a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de 
modo digital e remota. Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação, para participar 
e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da 
Emissora asif.rio@voltalia.com, com cópia ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data prevista para a realização da Assembleia, 
ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes documentos: (i) quando pessoa 
física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); 
(ii) quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e 
documentos que comprovem a representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente; e (iii) quando representado por procurador, procuração com 
reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de 
certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao 
reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso de impossibilidade 
das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de 
identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o 
Debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao 
sistema eletrônico para participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora, por meio do e-mail asif.rio@voltalia.com, preferencialmente, com 
até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte 
necessário. Não poderão participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de 
documentos acima mencionada. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará 
disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início 
da Assembleia, sendo que o registro da presença do debenturista via sistema eletrônico somente se dará 
mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 15 (quinze) minutos do 
início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista na Assembleia, independentemente da 
realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma 
digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais 
manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. 
Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da Assembleia, 
acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam 
compartilhados pela mesa durante a Assembleia. A Emissora ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não 
estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 4 de agosto de 2023. Voltalia São Miguel do Gostoso 
Participações S.A.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 179/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS. Data e hora limite para credenciamento 
no sitio da Caixa até: 25/08/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento 
das propostas até: 25/08/2023 às 09h. Início da disputa da etapa de lances: 
25/08/2023 às 10h30. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 04 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 180/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES. Data e hora limite para credenciamento 
no sitio da Caixa até: 25/08/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das 
propostas até: 25/08/2023 às 09h. Início da disputa da etapa de lances: 25/08/2023 às 
10h30. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 04 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 181/2023

Objeto: Contratação de serviço de publicação oficial em diário de grande circulação 
no Estado de São Paulo. Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa 
até: 28/08/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas até: 
28/08/2023 às 09h. Início da disputa da etapa de lances: 28/08/2023 às 10h30. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 04 de agosto de 2023
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO-NOVA DATA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2023
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS - ILPI. PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES Nº 01-“DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02-“ PROPOSTA DE PREÇOS”. 
Data: até o dia 11/09/2023 - Horário: até às 09h impreterivelmente. Abertura 
dos envelopes nº 01 - “Documentação”: Data: 11/09/2023. Horário: 10h. 
Disponibilidade do Edital: Gratuitamente no sítio: www.paulinia.sp.gov.br. Caso 
a(s) licitante(s) porventura não tenham acesso à Internet a pasta completa terá 
como prazo para retirada e pagamento da seguinte forma: Início: 07/08/2023 - 
Término: 06/09/2023 - Horário: das 08h às 17h. Valor da pasta: R$ 58,49. Local: 
Divisão de Licitações – Endereço: Avenida Prefeito José Lozano Araújo nº 1.551 
– Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia-SP.

Paulínia, 04 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 178/2023

Objeto: Aquisição de mobiliário para salas de atendimento odontológico. Data e 
hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 24/08/2023 às 08h30. Data 
e hora limite para recebimento das propostas até: 24/08/2023 às 09h. Início da 
disputa da etapa de lances: 24/08/2023 às 10h30. Obtenção do Edital: gratuito 
através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 04 de agosto de 2023
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

Caltabiano McLarty Participações S.A.
CNPJ nº 07.133.841/0001-16 NIRE 35.300.319.796
Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 11/08/2023 às 13h, 
na forma virtual, nos termos da Lei 14.030/2020 e da Lei 6.404/1976, para deliberarem: 1) sobre a redução do capital; 2) 
alteração da cláusula 5 do Estatuto Social, para refletir a redução do capital, se aprovada; 3) consolidação do Estatuto 
Social; e 4) outros assuntos de interesse da sociedade. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada por intermédio da 
Plataforma Google Meet. Cada acionista receberá um convite eletrônico, onde constará o endereço eletrônico para que o 
Acionista tenha acesso ao ambiente virtual da Assembleia Geral Extraordinária. O ambiente estará disponível para acesso 
com 30 (trinta) minutos de antecedência ao dia e horário constantes nesta Convocação. 

São Paulo, 03/08/2023. 
Alessandro Portella Maia, Diretor.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO:

COM O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: www.mesquitaleiloes.com.br,
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 09/08/2023 E 10/08/2023 ÀS 13:30
49 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS, 

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
MKD75930; A006236; K890093REM; A069248; R084604; K1485262; R092155; M070973; 
B205000; 7784739; C511941; 3H12654; 3E75401; K042203; L006986; KK58227REM; BMW X3 
MAGAL CINZA - E0G30198; EW228451; JS634326; P107666REM; FB148683; 4A68218; 
C2127907; 2050646; C201579; KB002023; L952188; W501140; 4101052; B092856; 4057520; 
P051773; P095931; J690604; HJ521438; E0482021; B5061472; BA799901; B2162211; 
M4034217; Z126481; F1126037; J345802; P012389; M9179767; B532381; B312428; 
E0468440; J138100; 8090154;

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA 
RECAIAM SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O 
ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS 
NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO 
DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE 
ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP. TEL.: (11) 
5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO 
SITE)

Central Eólica Amanhecer VII S.A.
CNPJ/MF n° 41.815.039/0001-44 - NIRE 35.300.567.943

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 20h45min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER VII S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 40, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 305.233/23-3 em 
31/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Borborema III S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.180/0001-96 - NIRE 35.300.595.785

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 15h30min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA III S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 83, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada 
a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a tota-
lidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia a 
Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos 
administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a 
destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da 
Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presen-
te deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as contas da ad-
ministração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimo-
nial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do Anexo I à presente 
ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 
2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da 
administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 
152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Ana 
Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada 
por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São 
Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Ana 
Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 312.568/23-0 em 01/08/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Amanhecer II S.A.
CNPJ/MF n° 41.093.704/0001-33 - NIRE 35.300.565.703

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 19h15min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER II S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 35, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 312.680/23-5 em 
01/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Amanhecer I S.A.
CNPJ/MF n° 41.093.674/0001-65 - NIRE 35.300.565.711

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 19h00min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER I S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º an-
dar, sala 34, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 312.682/23-2 em 
01/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Amanhecer IV S.A.
CNPJ/MF n° 41.131.721/0001-18 - NIRE 35.300.565.924

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 19h45min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER IV S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 37, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 312.373/23-5 em 
01/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Borborema I S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.077/0001-46 - NIRE 35.300.595.815

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 15h00min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA I S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º an-
dar, sala 81, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acio-
nistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia a Sra. Ana 
Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administra-
dores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do 
resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balan-
ço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e demonstrações fi-
nanceiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em 
vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, não há que se 
deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras 
funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Com-
panhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Compa-
nhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exer-
cício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os tra-
balhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presiden-
te e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presen-
te ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e 
Secretária.JUCESP nº 313.066/23-1 em 02/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Borborema II S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.126/0001-40 - NIRE 35.300.595.793

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 15h15min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA II S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 82, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada 
a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a tota-
lidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia a 
Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos 
administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a 
destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da 
Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presen-
te deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as contas da ad-
ministração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimo-
nial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do Anexo I à presente 
ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 
2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da 
administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 
152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Ana 
Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada 
por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São 
Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Ana 
Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 312.701/23-8 em 01/08/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Amanhecer V S.A.
CNPJ/MF n° 41.131.729/0001-84 - NIRE 35.300.565.932

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 20h00min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER V S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 38, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 305.230/23-2 em 
31/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Eólica Amanhecer VI S.A.
CNPJ/MF n° 41.093.653/0001-40 - NIRE 35.300.565.720

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de julho de 2023, às 20h15min, na sede social da 
CENTRAL EÓLICA AMANHECER VI S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 39, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia a Sra. Ana Paula Giunti Ferreira Berti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de 
contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acio-
nista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (re-
presentada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto 
Dalbello). São Paulo, 25 de julho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: Ana Paula Giunti Ferreira Berti - Presidente e Secretária. JUCESP nº 305.231/23-6 em 
31/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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